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O MUNICÍPIO DE CORURIPE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ nº 12.264.230/0001- 
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Ambiental para a Construção do Mercado Público no Distrito Botafogo, no município de Coruripe/Al.
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Registro Nº: 08188

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIAS

PORTARIA INTERNA Nº 49/2025

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE FISCAL DO CONTRATO SEMED SLS Nº 0106.01/2021 E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CORURIPE/AL, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS, RESOLVE:

Art. 1º - Designar o servidor Klebson dos Santos Reis, Matrícula nº 52.804, para exercer as atividades de 
fiscalização do Contrato SEMED Nº 0106.01/2021, quanto a boa execução do objeto pactuado, nos termos do 
Processo Administrativo nº 0002528/2021, tencionando a locação de imóvel destinado para ser utilizado como 
depósito de armazenamento e conservação de alimentos (Merenda Escolar)
  

I. Anotar de forma organizada, em registro próprio e em ordem cronológica, todas as ocorrências relacionadas com 
execução do contrato conforme o disposto nos §1º e 2º do art. 67 da Lei 8.666, de 1993.

II. Conferir o cumprimento do objeto e demais obrigações pactuadas, especialmente o atendimento às especificações 
atinentes ao objeto e sua garantia, bem como os prazos fixados no contrato, visitando o local onde o contrato 
esteja sendo executado e registrando os pontos críticos encontrados, inclusive com a produção de provas, 
datando, assinando e colhendo a assinatura do preposto da contratada para instruir possível procedimento de 
sanção contratual. 

III. Comunicar ao Gestor do Contrato sobre o descumprimento, pela contratada, de quaisquer das obrigações 
passiveis de rescisão contratual e/ou aplicação de penalidades;

IV. Recusar os serviços executados em desacordo com o pactuado e determinar desfazimento, ajustes ou correções;

V. Receber, provisórias ou definitivamente, comprovação do cumprimento do objeto do contrato sob a sua 
responsabilidade, mediante termo de circunstanciado ou recibo, assinado pelas partes, de acordo com o art. 73 da 
Lei nº 8.666, de 1993, recusando, de logo, objetos que não correspondam ao contratado;

VI. Verificar as condições de habilitação;

VII. Comunicar à Administração eventual subcontratação da execução, sem previsão contratual ou sem conhecimento 
da Administração; 

VIII. Zelar para que o contratado registre as ocorrências referidas no item anterior no Diário de Obra, com vista a 
compor o processo e servir como documento para dirimir dúvidas e embasar informações acerca de eventuais 
reivindicações futuras.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando as disposições em contrário.
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        Município de Coruripe (AL), em 23 de abril de 2025.

Cintya Alves da Silva Vasconcelos
Secretária Municipal de Educação

CIÊNCIA DO SERVIDOR DESIGNADO

Eu, Klebson dos Santos Reis, Matrícula nº 52.804, declaro-me ciente da designação ora atribuída e das funções 
que são inerentes em razão da função.

Klebson dos Santos Reis 
Matrícula nº 52.804

Registro Nº: 08189

 

PORTARIA INTERNA Nº 51/2025

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE FISCAL DO CONTRATO SEMED SLS Nº 066/2022 E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CORURIPE/AL, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS, RESOLVE:

Art. 1º - Designar o servidor Klebson dos Santos Reis, Matrícula nº 52.804, para exercer as atividades de 
fiscalização do Contrato SEMED Nº 066/2022, quanto a boa execução do objeto pactuado, nos termos do Processo 
Administrativo nº 0012364/2022, tencionando a locação de imóvel destinado as atividades de extensão da Escola 
Municipal Maria Rocha
  

I. Anotar de forma organizada, em registro próprio e em ordem cronológica, todas as ocorrências relacionadas com 
execução do contrato conforme o disposto nos §1º e 2º do art. 67 da Lei 8.666, de 1993.

II. Conferir o cumprimento do objeto e demais obrigações pactuadas, especialmente o atendimento às especificações 
atinentes ao objeto e sua garantia, bem como os prazos fixados no contrato, visitando o local onde o contrato 
esteja sendo executado e registrando os pontos críticos encontrados, inclusive com a produção de provas, 
datando, assinando e colhendo a assinatura do preposto da contratada para instruir possível procedimento de 
sanção contratual. 

III. Comunicar ao Gestor do Contrato sobre o descumprimento, pela contratada, de quaisquer das obrigações 
passiveis de rescisão contratual e/ou aplicação de penalidades;

IV. Recusar os serviços executados em desacordo com o pactuado e determinar desfazimento, ajustes ou correções;
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V. Receber, provisórias ou definitivamente, comprovação do cumprimento do objeto do contrato sob a sua 
responsabilidade, mediante termo de circunstanciado ou recibo, assinado pelas partes, de acordo com o art. 73 da 
Lei nº 8.666, de 1993, recusando, de logo, objetos que não correspondam ao contratado;

VI. Verificar as condições de habilitação;

VII. Comunicar à Administração eventual subcontratação da execução, sem previsão contratual ou sem conhecimento 
da Administração; 

VIII. Zelar para que o contratado registre as ocorrências referidas no item anterior no Diário de Obra, com vista a 
compor o processo e servir como documento para dirimir dúvidas e embasar informações acerca de eventuais 
reivindicações futura

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando as disposições em contrário.

        Município de Coruripe (AL), em 03 de junho de 2025.

Cintya Alves da Silva Vasconcelos
Secretária Municipal de Educação

CIÊNCIA DO SERVIDOR DESIGNADO
Eu, Klebson dos Santos Reis, Matrícula nº 52.804, declaro-me ciente da designação ora atribuída e das funções 
que são inerentes em razão da função.

Klebson dos Santos Reis 
Matrícula nº 52.804

 

Registro Nº: 08190

 

PORTARIA INTERNA Nº 137/2025

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE FISCAL DO CONTRATO SEMAD SLS Nº 065/2022 E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE CORURIPE/AL, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Art. 1º - Designar o servidor Wagner Gilliard Santos da Silva, Matrícula nº 54079, para exercer as atividades de 
fiscalização do Contrato SEMAD Nº 065/2022, quanto a boa execução do objeto pactuado, nos termos do Processo 
Administrativo nº 0005298/2021, tencionando a locação de imóvel destinado ao funcionamento da Secretaria 
Municipal de Gestão de Convênios e Projetos Arquitetônicos, bem como da Secretaria Municipal de Comunicação.
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I. Anotar de forma organizada, em registro próprio e em ordem cronológica, todas as ocorrências relacionadas com 
execução do contrato conforme o disposto nos §1º e 2º do art. 67 da Lei 8.666, de 1993.

II. Conferir o cumprimento do objeto e demais obrigações pactuadas, especialmente o atendimento às especificações 
atinentes ao objeto e sua garantia, bem como os prazos fixados no contrato, visitando o local onde o contrato 
esteja sendo executado e registrando os pontos críticos encontrados, inclusive com a produção de provas, 
datando, assinando e colhendo a assinatura do preposto da contratada para instruir possível procedimento de 
sanção contratual. 

III. Comunicar ao Gestor do Contrato sobre o descumprimento, pela contratada, de quaisquer das obrigações 
passiveis de rescisão contratual e/ou aplicação de penalidades;

IV. Recusar os serviços executados em desacordo com o pactuado e determinar desfazimento, ajustes ou correções;

V. Receber, provisórias ou definitivamente, comprovação do cumprimento do objeto do contrato sob a sua 
responsabilidade, mediante termo de circunstanciado ou recibo, assinado pelas partes, de acordo com o art. 73 da 
Lei nº 8.666, de 1993, recusando, de logo, objetos que não correspondam ao contratado;

VI. Verificar as condições de habilitação;

VII. Comunicar à Administração eventual subcontratação da execução, sem previsão contratual ou sem conhecimento 
da Administração; 

VIII. Zelar para que o contratado registre as ocorrências referidas no item anterior no Diário de Obra, com vista a 
compor o processo e servir como documento para dirimir dúvidas e embasar informações acerca de eventuais 
reivindicações futuras.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando as disposições em contrário.

        Município de Coruripe (AL), em 02 de maio de 2025.

WANDERLÉA SILVA NUNES
Secretária Municipal de Administração

CIÊNCIA DO SERVIDOR DESIGNADO

Eu, Wagner Gilliard Santos da Silva, Matrícula nº 54079, declaro-me ciente da designação ora atribuída e das 
funções que são inerentes em razão da função.

Wagner Gilliard Santos da Silva 
Matrícula nº 54079

Registro Nº: 08191
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PORTARIA INTERNA Nº 138/2025

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE FISCAL DO CONTRATO SEMAD Nº 0305.15/2021 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE CORURIPE/AL, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Art. 1º - Designar o servidor Wagner Gilliard Santos da Silva, Matrícula nº 54079, para exercer as atividades de 
fiscalização do Contrato SEMAD Nº 0305.15/2021, quanto a boa execução do objeto pactuado, nos termos do 
Processo Administrativo nº 0003307/2021, tencionando a locação de imóvel destinado ao funcionamento da 
Secretaria Municipal de Limpeza Pública, Coruripe/AL.
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I. Anotar de forma organizada, em registro próprio e em ordem cronológica, todas as ocorrências relacionadas com 
execução do contrato conforme o disposto nos §1º e 2º do art. 67 da Lei 8.666, de 1993.

II. Conferir o cumprimento do objeto e demais obrigações pactuadas, especialmente o atendimento às especificações 
atinentes ao objeto e sua garantia, bem como os prazos fixados no contrato, visitando o local onde o contrato 
esteja sendo executado e registrando os pontos críticos encontrados, inclusive com a produção de provas, 
datando, assinando e colhendo a assinatura do preposto da contratada para instruir possível procedimento de 
sanção contratual. 

III. Comunicar ao Gestor do Contrato sobre o descumprimento, pela contratada, de quaisquer das obrigações 
passiveis de rescisão contratual e/ou aplicação de penalidades;

IV. Recusar os serviços executados em desacordo com o pactuado e determinar desfazimento, ajustes ou correções;

V. Receber, provisórias ou definitivamente, comprovação do cumprimento do objeto do contrato sob a sua 
responsabilidade, mediante termo de circunstanciado ou recibo, assinado pelas partes, de acordo com o art. 73 da 
Lei nº 8.666, de 1993, recusando, de logo, objetos que não correspondam ao contratado;

VI. Verificar as condições de habilitação;

VII. Comunicar à Administração eventual subcontratação da execução, sem previsão contratual ou sem conhecimento 
da Administração; 

VIII. Zelar para que o contratado registre as ocorrências referidas no item anterior no Diário de Obra, com vista a 
compor o processo e servir como documento para dirimir dúvidas e embasar informações acerca de eventuais 
reivindicações futuras.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando as disposições em contrário.

        Município de Coruripe (AL), em 02 de maio de 2025.

WANDERLÉA SILVA NUNES
Secretária Municipal de Administração

CIÊNCIA DO SERVIDOR DESIGNADO
Eu, Wagner Gilliard Santos da Silva, Matrícula nº 54079, declaro-me ciente da designação ora atribuída e das 
funções que são inerentes em razão da função.
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Wagner Gilliard Santos da Silva 
Matrícula nº 54079

 

Registro Nº: 08192

 

PORTARIA INTERNA Nº 139/2025

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE FISCAL DO CONTRATO SEMAD Nº 0105/2022 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE CORURIPE/AL, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Art. 1º - Designar o servidor Wagner Gilliard Santos da Silva, Matrícula nº 54079, para exercer as atividades de 
fiscalização do Contrato SEMAD Nº 0105/2022, quanto a boa execução do objeto pactuado, nos termos do Processo 
Administrativo nº 0011006/2022, tencionando a locação de imóvel destinado ao funcionamento do Instituto de 
Identificação e da Sala do Empreendedor da Secretaria Municipal de Administração, Coruripe/AL.
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I. Anotar de forma organizada, em registro próprio e em ordem cronológica, todas as ocorrências relacionadas com 
execução do contrato conforme o disposto nos §1º e 2º do art. 67 da Lei 8.666, de 1993.

II. Conferir o cumprimento do objeto e demais obrigações pactuadas, especialmente o atendimento às especificações 
atinentes ao objeto e sua garantia, bem como os prazos fixados no contrato, visitando o local onde o contrato 
esteja sendo executado e registrando os pontos críticos encontrados, inclusive com a produção de provas, 
datando, assinando e colhendo a assinatura do preposto da contratada para instruir possível procedimento de 
sanção contratual. 

III. Comunicar ao Gestor do Contrato sobre o descumprimento, pela contratada, de quaisquer das obrigações 
passiveis de rescisão contratual e/ou aplicação de penalidades;

IV. Recusar os serviços executados em desacordo com o pactuado e determinar desfazimento, ajustes ou correções;

V. Receber, provisórias ou definitivamente, comprovação do cumprimento do objeto do contrato sob a sua 
responsabilidade, mediante termo de circunstanciado ou recibo, assinado pelas partes, de acordo com o art. 73 da 
Lei nº 8.666, de 1993, recusando, de logo, objetos que não correspondam ao contratado;

VI. Verificar as condições de habilitação;

VII. Comunicar à Administração eventual subcontratação da execução, sem previsão contratual ou sem conhecimento 
da Administração; 

VIII. Zelar para que o contratado registre as ocorrências referidas no item anterior no Diário de Obra, com vista a 
compor o processo e servir como documento para dirimir dúvidas e embasar informações acerca de eventuais 
reivindicações futuras.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando as disposições em contrário.

        Município de Coruripe (AL), em 28 de maio de 2025.

WANDERLÉA SILVA NUNES
Secretária Municipal de Administração

CIÊNCIA DO SERVIDOR DESIGNADO

Eu, Wagner Gilliard Santos da Silva, Matrícula nº 54079, declaro-me ciente da designação ora atribuída e das 
funções que são inerentes em razão da função.

Wagner Gilliard Santos da Silva 
Matrícula nº 54079

Registro Nº: 08193
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PORTARIA INTERNA Nº 175/2025

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE FISCAL DO CONTRATO SEMAD Nº LI 012/2023 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE CORURIPE/AL, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Art. 1º - Designar o servidor Wagner Gilliard Santos da Silva, Matrícula nº 54079, para exercer as atividades de 
fiscalização do Contrato SEMAD Nº LI 012/2023, quanto a boa execução do objeto pactuado, nos termos do 
Processo Administrativo nº 0003143/2023, tencionando a locação de imóvel destinado ao funcionamento da 
Gerência de Eventos, Coruripe/AL.
  

I. Anotar de forma organizada, em registro próprio e em ordem cronológica, todas as ocorrências relacionadas com 
execução do contrato conforme o disposto nos §1º e 2º do art. 67 da Lei 8.666, de 1993.

II. Conferir o cumprimento do objeto e demais obrigações pactuadas, especialmente o atendimento às especificações 
atinentes ao objeto e sua garantia, bem como os prazos fixados no contrato, visitando o local onde o contrato 
esteja sendo executado e registrando os pontos críticos encontrados, inclusive com a produção de provas, 
datando, assinando e colhendo a assinatura do preposto da contratada para instruir possível procedimento de 
sanção contratual. 

III. Comunicar ao Gestor do Contrato sobre o descumprimento, pela contratada, de quaisquer das obrigações 
passiveis de rescisão contratual e/ou aplicação de penalidades;

IV. Recusar os serviços executados em desacordo com o pactuado e determinar desfazimento, ajustes ou correções;

V. Receber, provisórias ou definitivamente, comprovação do cumprimento do objeto do contrato sob a sua 
responsabilidade, mediante termo de circunstanciado ou recibo, assinado pelas partes, de acordo com o art. 73 da 
Lei nº 8.666, de 1993, recusando, de logo, objetos que não correspondam ao contratado;

VI. Verificar as condições de habilitação;

VII. Comunicar à Administração eventual subcontratação da execução, sem previsão contratual ou sem conhecimento 
da Administração; 

VIII. Zelar para que o contratado registre as ocorrências referidas no item anterior no Diário de Obra, com vista a 
compor o processo e servir como documento para dirimir dúvidas e embasar informações acerca de eventuais 
reivindicações futuras.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando as disposições em contrário.
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        Município de Coruripe (AL), em 02 de junho de 2025.

WANDERLÉA SILVA NUNES
Secretária Municipal de Administração

CIÊNCIA DO SERVIDOR DESIGNADO
Eu, Wagner Gilliard Santos da Silva, Matrícula nº 54079, declaro-me ciente da designação ora atribuída e das 
funções que são inerentes em razão da função.

Wagner Gilliard Santos da Silva 
Matrícula nº 54079

Registro Nº: 08194

 

PORTARIA INTERNA Nº 204/2025

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE FISCAL DO CONTRATO SEMAD Nº 090/2022 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE CORURIPE/AL, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Art. 1º - Designar o servidor Wagner Gilliard Santos da Silva, Matrícula nº 54079, para exercer as atividades de 
fiscalização do Contrato SEMAD Nº 090/2022, quanto a boa execução do objeto pactuado, nos termos do Processo 
Administrativo nº 0013699/2022, tencionando a locação de imóvel destinado ao funcionamento da 
Superintendência de Habitação do Município de Coruripe/AL.
  

I. Anotar de forma organizada, em registro próprio e em ordem cronológica, todas as ocorrências relacionadas com 
execução do contrato conforme o disposto nos §1º e 2º do art. 67 da Lei 8.666, de 1993.

II. Conferir o cumprimento do objeto e demais obrigações pactuadas, especialmente o atendimento às especificações 
atinentes ao objeto e sua garantia, bem como os prazos fixados no contrato, visitando o local onde o contrato 
esteja sendo executado e registrando os pontos críticos encontrados, inclusive com a produção de provas, 
datando, assinando e colhendo a assinatura do preposto da contratada para instruir possível procedimento de 
sanção contratual. 

III. Comunicar ao Gestor do Contrato sobre o descumprimento, pela contratada, de quaisquer das obrigações 
passiveis de rescisão contratual e/ou aplicação de penalidades;

IV. Recusar os serviços executados em desacordo com o pactuado e determinar desfazimento, ajustes ou correções;
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V. Receber, provisórias ou definitivamente, comprovação do cumprimento do objeto do contrato sob a sua 
responsabilidade, mediante termo de circunstanciado ou recibo, assinado pelas partes, de acordo com o art. 73 da 
Lei nº 8.666, de 1993, recusando, de logo, objetos que não correspondam ao contratado;

VI. Verificar as condições de habilitação;

VII. Comunicar à Administração eventual subcontratação da execução, sem previsão contratual ou sem conhecimento 
da Administração; 

VIII. Zelar para que o contratado registre as ocorrências referidas no item anterior no Diário de Obra, com vista a 
compor o processo e servir como documento para dirimir dúvidas e embasar informações acerca de eventuais 
reivindicações futuras.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando as disposições em contrário.

        Município de Coruripe (AL), em 01 de julho de 2025.

WANDERLÉA SILVA NUNES
Secretária Municipal de Administração

CIÊNCIA DO SERVIDOR DESIGNADO
Eu, Wagner Gilliard Santos da Silva, Matrícula nº 54079, declaro-me ciente da designação ora atribuída e das 
funções que são inerentes em razão da função.

Wagner Gilliard Santos da Silva 
Matrícula nº 54079

Registro Nº: 08195

 

PORTARIA INTERNA Nº 222/2025

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE FISCAL DO CONTRATO SEMAD Nº 158/2024 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE CORURIPE/AL, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Art. 1º - Designar o servidor Wagner Gilliard Santos da Silva, Matrícula nº 54079, para exercer as atividades de 
fiscalização do Contrato SEMAD Nº 158/2024, quanto a boa execução do objeto pactuado, nos termos do Processo 
Administrativo nº 0019013/2024, tencionando a locação de imóvel destinado ao funcionamento da Sala do 
Empreendedor e Arquivo da Secretaria Municipal de Finanças de Coruripe/AL.
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I. Anotar de forma organizada, em registro próprio e em ordem cronológica, todas as ocorrências relacionadas com 
execução do contrato conforme o disposto nos §1º e 2º do art. 67 da Lei 8.666, de 1993.

II. Conferir o cumprimento do objeto e demais obrigações pactuadas, especialmente o atendimento às especificações 
atinentes ao objeto e sua garantia, bem como os prazos fixados no contrato, visitando o local onde o contrato 
esteja sendo executado e registrando os pontos críticos encontrados, inclusive com a produção de provas, 
datando, assinando e colhendo a assinatura do preposto da contratada para instruir possível procedimento de 
sanção contratual. 

III. Comunicar ao Gestor do Contrato sobre o descumprimento, pela contratada, de quaisquer das obrigações 
passiveis de rescisão contratual e/ou aplicação de penalidades;

IV. Recusar os serviços executados em desacordo com o pactuado e determinar desfazimento, ajustes ou correções;

V. Receber, provisórias ou definitivamente, comprovação do cumprimento do objeto do contrato sob a sua 
responsabilidade, mediante termo de circunstanciado ou recibo, assinado pelas partes, de acordo com o art. 73 da 
Lei nº 8.666, de 1993, recusando, de logo, objetos que não correspondam ao contratado;

VI. Verificar as condições de habilitação;

VII. Comunicar à Administração eventual subcontratação da execução, sem previsão contratual ou sem conhecimento 
da Administração; 

VIII. Zelar para que o contratado registre as ocorrências referidas no item anterior no Diário de Obra, com vista a 
compor o processo e servir como documento para dirimir dúvidas e embasar informações acerca de eventuais 
reivindicações futuras.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando as disposições em contrário.

        Município de Coruripe (AL), em 01 de agosto de 2025.

WANDERLÉA SILVA NUNES
Secretária Municipal de Administração

CIÊNCIA DO SERVIDOR DESIGNADO
Eu, Wagner Gilliard Santos da Silva, Matrícula nº 54079, declaro-me ciente da designação ora atribuída e das 
funções que são inerentes em razão da função.
  

Wagner Gilliard Santos da Silva 
Matrícula nº 54079

Registro Nº: 08196

 

Coruripe/AL, 18 de Dezembro de 2025 
Diário Oficial Eletrônico instituído e regulamentado pela Lei Municipal nº 1.517/2021.

Edição nº 1225 

Página: 13 de 18



PORTARIA INTERNA Nº 232/2025

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE FISCAL DO CONTRATO SEMAD Nº 141/2022 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE CORURIPE/AL, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Art. 1º - Designar o servidor Wagner Gilliard Santos da Silva, Matrícula nº 54079, para exercer as atividades de 
fiscalização do Contrato SEMAD Nº 141/2022, quanto a boa execução do objeto pactuado, nos termos do Processo 
Administrativo nº 0015776/2022, tencionando a locação de imóvel destinado ao funcionamento do Setor de 
Patrimônio e Sede do Arquivo Municipal de Coruripe/AL.
  

I. Anotar de forma organizada, em registro próprio e em ordem cronológica, todas as ocorrências relacionadas com 
execução do contrato conforme o disposto nos §1º e 2º do art. 67 da Lei 8.666, de 1993.

II. Conferir o cumprimento do objeto e demais obrigações pactuadas, especialmente o atendimento às especificações 
atinentes ao objeto e sua garantia, bem como os prazos fixados no contrato, visitando o local onde o contrato 
esteja sendo executado e registrando os pontos críticos encontrados, inclusive com a produção de provas, 
datando, assinando e colhendo a assinatura do preposto da contratada para instruir possível procedimento de 
sanção contratual. 

III. Comunicar ao Gestor do Contrato sobre o descumprimento, pela contratada, de quaisquer das obrigações 
passiveis de rescisão contratual e/ou aplicação de penalidades;

IV. Recusar os serviços executados em desacordo com o pactuado e determinar desfazimento, ajustes ou correções;

V. Receber, provisórias ou definitivamente, comprovação do cumprimento do objeto do contrato sob a sua 
responsabilidade, mediante termo de circunstanciado ou recibo, assinado pelas partes, de acordo com o art. 73 da 
Lei nº 8.666, de 1993, recusando, de logo, objetos que não correspondam ao contratado;

VI. Verificar as condições de habilitação;

VII. Comunicar à Administração eventual subcontratação da execução, sem previsão contratual ou sem conhecimento 
da Administração; 

VIII. Zelar para que o contratado registre as ocorrências referidas no item anterior no Diário de Obra, com vista a 
compor o processo e servir como documento para dirimir dúvidas e embasar informações acerca de eventuais 
reivindicações futuras.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando as disposições em contrário.
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        Município de Coruripe (AL), em 12 de agosto de 2025.

WANDERLÉA SILVA NUNES
Secretária Municipal de Administração

CIÊNCIA DO SERVIDOR DESIGNADO
Eu, Wagner Gilliard Santos da Silva, Matrícula nº 54079, declaro-me ciente da designação ora atribuída e das 
funções que são inerentes em razão da função.

Wagner Gilliard Santos da Silva 
Matrícula nº 54079

Registro Nº: 08197

 

EXTRATOS

MUNICÍPIO DE CORURIPE – ESTADO DE ALAGOAS
EXTRATO DA ORDEM DE FORNECIMENTO Nº 002/2025 ARP SMASTM Nº 003/2024

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013.02/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0182577/2024

 
Objeto: Aquisição de gás liquefeito de petróleo GLP de 13kg (P13), para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Assistência Social, Trabalho e da Mulher, Contratada: DEPÓSITO DE BEBIDAS DO JUCA LTDA, 
inscrita no CNPJ sob o nº 10.805.554/0002-09, Data de assinatura: 23/05/2025. Valor R$ 1.870,20 (um mil 
oitocentos e setenta reais e vinte centavos). O inteiro teor da ordem de fornecimento encontra-se disponível no 
endereço eletrônico https://diario.coruripe.al.gov.br/, no portal da transparência do Município de Coruripe.

Coruripe/ AL, 23 de maio de 2025.

CÉLIA MARIA GUIMARÃES GAMA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, DO TRABALHO E DA MULHER

ÓRGÃO GERENCIADOR

Registro Nº: 08198

 

MUNICÍPIO DE CORURIPE – ESTADO DE ALAGOAS
EXTRATO DA ORDEM DE FORNECIMENTO Nº 003/2025 ARP SMASTM Nº 003/2024

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013.02/2024
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0182577/2024

Objeto: Aquisição de gás liquefeito de petróleo GLP de 13kg (P13), para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Assistência Social, Trabalho e da Mulher, Contratada: DEPÓSITO DE BEBIDAS DO JUCA LTDA, 
inscrita no CNPJ sob o nº 10.805.554/0002-09, Data de assinatura: 14/07/2025. Valor R$ 1.880,20 (um mil 
oitocentos e oitenta reais e vinte centavos). O inteiro teor da ordem de fornecimento encontra-se disponível no 
endereço eletrônico https://diario.coruripe.al.gov.br/, no portal da transparência do Município de Coruripe.

Coruripe/ AL, 14 de julho de 2025.

CÉLIA MARIA GUIMARÃES GAMA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, DO TRABALHO E DA MULHER

ÓRGÃO GERENCIADOR

Registro Nº: 08199

 

MUNICÍPIO DE CORURIPE – ESTADO DE ALAGOAS
EXTRATO DA ORDEM DE FORNECIMENTO Nº 005/2025 ARP SMASTM Nº 003/2024

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013.02/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0182577/2024

Objeto: Aquisição de gás liquefeito de petróleo GLP de 13kg (P13), para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Assistência Social, Trabalho e da Mulher, Contratada: DEPÓSITO DE BEBIDAS DO JUCA LTDA, 
inscrita no CNPJ sob o nº 10.805.554/0002-09, Data de assinatura: 18/08/2025. Valor R$ 1.898,20 (um mil 
oitocentos e noventa e oito reais e vinte centavos). O inteiro teor da ordem de fornecimento encontra-se disponível 
no endereço eletrônico https://diario.coruripe.al.gov.br/, no portal da transparência do Município de Coruripe.

Coruripe/ AL, 18 de agosto de 2025.

CÉLIA MARIA GUIMARÃES GAMA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, DO TRABALHO E DA MULHER

ÓRGÃO GERENCIADOR

Registro Nº: 08200

 

MUNICÍPIO DE CORURIPE – ESTADO DE ALAGOAS
EXTRATO DA ORDEM DE FORNECIMENTO Nº 006/2025 ARP SMASTM Nº 003/2024

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013.02/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0182577/2024

Objeto: Aquisição de gás liquefeito de petróleo GLP de 13kg (P13), para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Assistência Social, Trabalho e da Mulher, Contratada: DEPÓSITO DE BEBIDAS DO JUCA LTDA, 
inscrita no CNPJ sob o nº 10.805.554/0002-09, Data de assinatura: 22/09/2025. Valor R$ 1.536,40 (um mil 
quinhentos e trinta seis reais e quarenta centavos). O inteiro teor da ordem de fornecimento encontra-se disponível 
no endereço eletrônico https://diario.coruripe.al.gov.br/, no portal da transparência do Município de Coruripe.
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Coruripe/ AL, 22 de setembro de 2025.

CÉLIA MARIA GUIMARÃES GAMA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, DO TRABALHO E DA MULHER

ÓRGÃO GERENCIADOR

Registro Nº: 08201

 

MUNICÍPIO DE CORURIPE – ESTADO DE ALAGOAS
EXTRATO DA ORDEM DE FORNECIMENTO Nº 013/2025 ARP SEMAD Nº 017/2024

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007.01/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0019968/2023

Objeto: Aquisição de água mineral, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social, 
Trabalho e da Mulher, Contratada: DEPÓSITO DE BEBIDAS DO JUCA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº
10.805.554/0001-10, Data de assinatura: 23/05/2025. Valor R$ 257,40 (duzentos e cinquenta e sete reais e quarenta 
centavos). O inteiro teor da ordem de fornecimento encontra-se disponível no endereço eletrônico 
https://diario.coruripe.al.gov.br/, no portal da transparência do Município de Coruripe.

Coruripe/ AL, 23 de maio de 2025.

CÉLIA MARIA GUIMARÃES GAMA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, DO TRABALHO E DA MULHER

ÓRGÃO GERENCIADOR

Registro Nº: 08202

 

AVISOS/EDITAIS

EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 003/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0002922/2025

RESULTADO DOS PEDIDOS DE CREDENCIAMENTO 

 

Coruripe/AL, 18 de Dezembro de 2025 
Diário Oficial Eletrônico instituído e regulamentado pela Lei Municipal nº 1.517/2021.

Edição nº 1225 

Página: 17 de 18



O Município de Coruripe/AL, por intermédio da Secretaria Municipal de Assistência Social, Trabalho e da Mulher, 

com fundamento na Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014, e no Decreto Municipal nº 1.316, de 11 de agosto de 

2023, torna público o resultado dos pedidos de credenciamento analisados pela Comissão de Seleção, conforme 

Portaria 02/2021.

 

Adicionalmente informa que o resultado publicado NÃO GERA obrigação de estabelecimento de parcerias, 

ficando condicionado ao eventual envio de propostas para editais de captação, cujo recurso seja advindo de receitas 

do Fundo da Pessoa Idosa. 

 

 INSTITUIÇÃO                  CNPJ               VIGÊNCIA DO CREDENCIAMENTO 

  ASSOCIAÇÃO RENASCER           06.108.900/0001-33               18/12/2025 à 18/12/2027

  

Coruripe/AL, 18 de dezembro de 2025.

  

Célia Maria Guimarães Gama

Secretária Municipal de Assistência Social, Trabalho e da Mulher

 

 

Registro Nº: 08187
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